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DECRETO N2. 015, DE 05 DE A3RIL DE 1.993. 

=Suspende o expediente na Prefeitura 
Municipal no :próximo dia 08 nde abril 
(quinta-feira Santa' e dá outras pr~ 
vidências ·= 

DR. S~RGIC VILELA PINTO, Prefeito Municipal 
de Espírito Santo do Turvo, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, e, 

Considerand o a praxe que vem sendo adotada 
pelas Prefeituras de origem, desde longos anos e, o sentiffien -
to rel i gioso de nosso povo, 

DECEETA: 

Artigo 1º - Não haverá expediente nas repar -
tições pÚblicas municipais no próximo dia 08 de abril (quin-
ta- feira Sant a), com exceção daquelas em que o trabalho, por 
sua natureza, não possa ser interrompido. 

Artigo 2º - Devido ac longo período de ir~
tividade resultante de um prolongado fim de semana, os Secr~ 
tários e os Diretores das Repartições ou Serviços onde o tra 
balho não possa ser interrompido, organizarão uma escala-ro
dÍzio entre os respectivos servidores, de tal maneira oue to 
dos eles possam gozar dos benefícios deste ato. 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor/ 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário. 

Registre-se e Publique-se. 
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